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1. Introdução  

1.1. Enquadramento do trabalho  

O Município de Santa Cruz assumiu a reabilitação urbana como um dos vetores indispensáveis 

na sua política de território, considerando esta área como fulcral para o aumento da 

competitividade do concelho, devendo para tal ser alvo de uma abordagem integrada sobre o 

património urbanístico e imobiliário existente e conferindo oportunidades e deveres de ação na 

requalificação por parte dos interesses públicos e particulares. 

O concelho de Santa Cruz é o segundo mais populoso da ilha da Madeira (sendo superado 

apenas pelo Funchal) e tem verificado um crescimento populacional desde o último período 

censitário. A proximidade geográfica ao principal centro urbano da ilha, a cidade do Funchal, e as 

condições favoráveis para a aquisição de terrenos para urbanização e edificação, conduziram a 

um crescimento urbano muito significativo no concelho, principalmente nas componentes 

residencial e turística. Sendo a porta de entrada na Região Autónoma da Madeira (RAM) e sede 

do segundo polo turístico mais importante da ilha, o Município, conhecedor da existência de 

disfuncionalidades no interior dos centros urbanos dos seus principais aglomerados, pretende 

acompanhar os investimentos privados que têm vindo a ser feitos sobretudo na área do turismo, 

revitalizando os seus tecidos urbanos nas zonas mais nobres e dinâmicas do concelho. 

Ciente desta realidade, o Município de Santa Cruz pretende dotar o concelho de um instrumento 

capaz de potenciar a realização de ações de reabilitação urbana e de colocar em prática os 

benefícios fiscais e incentivos de financiamentos atualmente ao dispor dos promotores públicos e 

privados, permitindo, assim, uma ação mais concertada e a criação de sinergias nos processos 

de regeneração do território. 

De forma a definir um rumo estratégico no processo de reabilitação e revitalização urbana no 

concelho de Santa Cruz, o Município identificou algumas ações que, pela sua importância na 

estruturação e organização do território e pelos benefícios daí decorrentes para a melhoria das 

condições socioeconómicas da sua população, deverão ter um lugar prioritário na estratégia 

municipal de reabilitação urbana para o centro do Caniço, as quais deverão corrigir dissonâncias 

ao nível do estado de conservação do edificado, da qualidade do ambiente urbano e dos 

espaços públicos, da mobilidade, dos espaços verdes e do ambiente e dos pontos de visitação 

turística. 
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Partindo destes pressupostos, o Município de Santa Cruz pretende formalizar a delimitação da 

Área de Reabilitação Urbana (ARU) do Centro do Caniço, a qual é consubstanciada na proposta 

apresentada no presente relatório. Além desta, o Município avançará em simultâneo para a 

delimitação das seguintes ARU: ARU do Centro de Santa Cruz; ARU do Centro de Santo António 

da Serra; ARU do Centro da Camacha e ARU da Praia dos Reis Magos. 

A área de referência/indicativa para a delimitação da ARU do Centro do Caniço, indicada na pela 

Câmara Municipal de Santa Cruz (CMSC) na Proposta n.º 38/2018, de 1 de março de 2018, que 

determinou a abertura do procedimento de delimitação das cinco ARU, abrange uma superfície 

2,6 hectares, localizada no centro da localidade. Segundo a Proposta da CMSC, a intervenção 

justifica-se pela necessidade de requalificar de forma integrada as várias centralidades da cidade 

do Caniço, requalificar os espaços públicos e criar zonas de lazer que correspondam ao 

crescimento demográfico verificado, permitindo ainda colmatar as carências ao nível de 

infraestruturas passíveis de acolher, nas devidas condições, associações, instituições e 

possivelmente uma nova sede da Junta de Freguesia. 



SANTA CRUZ | DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE REABILITAÇÃO URBANA (ARU) DO CENTRO DE SANTA CRUZ, CENTRO DO 

CANIÇO, CENTRO DE SANTO ANTÓNIO DA SERRA, CENTRO DA CAMACHA E PRAIA DOS REIS MAGOS  

R2. PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA ARU DO CENTRO DO CANIÇO  

JANEIRO 2019 

 

  

                                                                                                                                     9 

 

Figura 1. Área inicial de referência para a delimitação da ARU do Centro do Caniço , conforme proposta da CMSC   

Fonte: SPI/CMSC, sobre imagem aérea (Google earth) (2017) 

Do reconhecimento do território e da análise preliminar efetuada à área de referência para a 

delimitação da ARU, constante na Proposta n.º 38/2018 da Câmara Municipal, considerou-se 

justificável a extensão da mesma a zonas adjacentes, não limitando, desta forma, o 

desenvolvimento da estratégia e o desenho das intervenções que possam vir a ser estabelecidas 

no quadro da futura operação de reabilitação urbana (ORU) sistemática, e permitindo, ao mesmo 

tempo, potenciar as relações e as sinergias entre as diferentes polaridades da ARU, que são 

fundamentais no estabelecimento de dinâmicas de reabilitação e para a promoção de um 

desenvolvimento urbano integrado e coerente. 
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Figura 2. Comparação entre a área inicial e a delimitação proposta para a ARU do Centro do Caniço  

Fonte: SPI/CMSC, sobre base topográfica  

A delimitação da ARU do Centro do Caniço constitui-se como um passo lógico que possibilitará, 

futuramente, e através de instrumento próprio (Programa Estratégico de Reabilitação Urbana ð 

PERU) previsto no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU)
1

 para a definição da ORU 

sistemática, a aplicação de um conjunto de medidas e ações que incidam sobre a reabilitação 

física do edificado e do espaço público, dos equipamentos, das infraestruturas urbanas, mas 

também que abordem as necessidades e iniciativas de caráter social e económico, de forma a 

estimular a revitalização urbana e a assegurar a sua sustentabilidade. 

                                                        

1
 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 88/2017 de 27 de julho. 
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A delimitação da ARU do Centro do Caniço irá também possibilitar, além do acesso às vantagens 

conferidas pelo RJRU, o acesso a outros instrumentos de financiamento disponíveis na 

viabilização de investimentos em áreas fulcrais para a reabilitação e revitalização urbana, como 

são exemplo o Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbana (IFFRU 2020) e 

o Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado (FNRE), entre outros. 

O presente documento (Relatório 2 ð Proposta de Delimitação da ARU do Centro do Caniço) 

enquadra-se na segunda etapa do desenvolvimento do trabalho (Etapa 2 ð Delimitação das ARU) 

e fundamenta-se nos critérios legais estabelecidos no RJRU, prosseguindo um princípio de 

coerência na relação entre os diferentes espaços e elementos que integram a ARU e criando as 

condições necessárias para a concretização, como será desejável, da futura ORU sistemática
2

. 

A ARU proposta integra-se totalmente no interior do perímetro urbano delimitado no Plano Diretor 

Municipal (PDM) em vigor e abrange o centro histórico e antigo da cidade do Caniço. Estende-se 

ainda às áreas circundantes do espaço urbano mais consolidado e principais polos funcionais do 

seu território ð principais infraestruturas urbanas e equipamentos de uso coletivo, núcleos 

habitacionais, espaços ajardinados e elementos naturais, zonas de lazer, elementos patrimoniais, 

zonas comerciais ð o que permitirá, num horizonte temporal mais alargado, promover processos 

de reabilitação com maior expressão e solidez, abrangentes que aproveitem as sinergias entre 

promotores públicos e privados. 

Com a delimitação da ARU do Centro do Caniço, pretende-se formalizar os objetivos de reabilitar 

o conjunto edificado, promover a multifuncionalidade e novos usos, valorizar o espaço público e o 

ambiente urbano, melhorar as condições socioeconómicas da população, o comércio local e 

serviços, valorizar os valores patrimoniais e criar condições para a melhoria da oferta turística e de 

lazer, contribuindo para a consolidação da cidade do Caniço e da freguesia enquanto local 

aprazível para viver e destino atrativo para o investimento da região.  

1.2. Enquadramento legal 

O Conforme o referido anteriormente, a delimitação da ARU do Centro do Caniço prossegue os 

princípios e objetivos estabelecidos no RJRU para esse efeito. 

De acordo com o estabelecido no RJRU, uma ARU ® definida como sendo uma ò§rea 

territorialmente delimitada que, em virtude da insuficiência, degradação ou obsolescência dos 

                                                        

2
 As ORU podem ser sistemáticas ou simples. Uma ORU sistemática contempla a requalificação e revitalização do tecido 

urbano - edificado, infraestruturas, equipamentos, espaço público e espaços verdes, atividades económicas; já a ORU 

simples, incide somente sobre a reabilitação do edificado. 
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edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos de utilização coletiva e dos espaços urbanos e 

verdes de utilização coletiva, designadamente no que se refere às suas condições de uso, 

solidez, segurança, estética ou salubridade, justifique uma intervenção integrada, através de uma 

operação de reabilitação urbana aprovada em instrumento próprio ou em plano de pormenor de 

reabilita­«o urbanaó (artigo 2.Ü). 

Uma ARU pode abranger ò§reas e centros hist·ricos, patrim·nio cultural im·vel classificado ou 

em vias de classificação e respetivas zonas de proteção, áreas urbanas degradadas ou zonas 

urbanas consolidadasó (artigo 12.Ü). Com efeito, nos termos deste diploma, as raz»es que 

determinam (ou devem determinar) a delimitação de uma ARU prendem-se primordialmente com 

o estado de conservação e de funcionamento das suas componentes urbanas básicas. Assim, é 

possível concluir que qualquer área urbana, central ou mais periférica, com valor patrimonial ou 

sem ele, mais ou menos consolidada, desde que apresente sinais de insuficiência, degradação 

ou de desqualificação urbana, pode ser objeto de integração em ARU para efeitos de 

desenvolvimento de uma operação integrada de reabilitação urbana. 

Por sua vez, pode justificar-se a inclusão de áreas urbanas adjacentes em relativas boas 

condições, desde que estas, pelas relações físicas e sócio funcionais que estabelecem ou 

podem vir a estabelecer, se afigurem determinantes para viabilizar e potenciar a operação de 

reabilitação integrada e a consequente reabilitação das áreas urbanas contiguas mais 

degradadas e desqualificadas. 

Do ponto de vista do seu enquadramento legal, este é o ponto de partida para a formalização da 

ARU do Centro do Caniço e, consequentemente, para a integração das diferentes áreas urbanas 

que compõem o território de intervenção.  

A formalização da delimitação da ARU é da competência da Assembleia Municipal, sob proposta 

da Câmara Municipal. O ato de aprovação da delimitação da ARU deve ser publicado através de 

Aviso na 2.ª série do Diário da República e divulgado na página eletrónica do município. 

Simultaneamente ao envio para publicação do aviso referido, a Câmara Municipal deve remeter 

ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana (IHRU), por meios eletrónicos, o ato de 

aprovação da ARU
3

.  

A delimitação de uma ARU confere ao Município poderes acrescidos, quando sobre ela é 

promovida uma ORU sistemática, como a que se prevê futuramente para a ARU do Centro do 

                                                        

3
 RJRU, Artigo 13.º. 
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Caniço. A aprovação da ORU sistemática constitui causa de utilidade pública para efeitos de 

imposição da obrigação de reabilitar e obras coercivas, demolição de edifícios, expropriação, 

venda e arrendamento forçados e constituição de servidão. Além de conferir estes poderes, a 

delimitação da ARU permite, aos proprietários e detentores de direitos sobre o património 

edificado objeto das ações de reabilitação urbana, aceder a benefícios fiscais associados aos 

impostos municipais sobre o património e a outros apoios a aprovar pela Assembleia Municipal, 

sob proposta da Câmara Municipal, apresentados mais à frente neste documento. 

Nas ARU sujeitas a ORU sistemáticas, como é o caso, o Município, para além dos fundamentos 

previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, tem os seus poderes reforçados na 

apreciação e decisão sobre a realização de operações urbanísticas nestas áreas (licenciamentos 

ou comunicações prévias), de forma a assegurar a coerência com a estratégia e o programa de 

intervenção estabelecido para a ORU. 

A constituição da ORU sistemática, que se prevê venha a ocorrer numa fase posterior à 

aprovação da ARU, pode também enquadrar a criação de um regime especial de taxas 

municipais, a constar de regulamento municipal, de incentivo à realização das operações 

urbanísticas e à instalação, dinamização e modernização de atividades económicas, bem como 

um regime especial de cálculo das compensações devidas ao Município pela não cedência de 

áreas para implantação de infraestruturas urbanas, equipamentos e espaços urbanos e verdes de 

utilização coletiva (artigo 67.º do RJRU). 

Por último, como já antes sublinhado neste documento, a definição futura da ORU também 

permitirá explorar, com outra profundidade, os programas e instrumentos de financiamento 

disponíveis, nacionais e comunitários, tanto em matéria de reabilitação urbana, como também ao 

nível da habitação, mobilidade e outros domínios que igualmente relevam para a regeneração 

urbana do território da ARU do Centro do Caniço. 

 

1.3. Enquadramento territorial  

1.3.1. Concelho de Santa Cruz 

Localizado na Região Autónoma da Madeira, o Município de Santa Cruz é um dos 11 municípios 

do arquipélago. É limitado a norte pelo concelho de Machico e a oeste pelo concelho Funchal, 

tendo o oceano Atlântico como limite natural a sueste (Figura 3). 
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Figura 3. Enquadramento geográfico do arquipélago da Madeira e do concelho de Santa Cruz.  

Fonte: SPI 

Ocupando uma superfície terrestre de 81,5 km
2

, e organizado em 5 freguesias ð Camacha, 

Caniço, Gaula, Santa Cruz e Santo António da Serra ð o concelho de Santa Cruz era, em 2016, o 

segundo concelho mais populoso da Ilha da Madeira, com 44.026 habitantes, apenas superado 

pelo Funchal. As Ilhas Desertas, situadas a sul da ilha da Madeira, integram também o Município 

de Santa Cruz (Figura 4). 
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Figura 4. Enquadramento geográfico das freguesias do concelho de Santa Cruz.   

Fonte: SPI 

Este território apresenta características distintivas, conjugando os elementos naturais (i.e. serras, 

florestas e praias) com um património histórico, cultural e etnográfico de relevo, fruto dos seus 

costumes e tradições. Estas condições, a sua proximidade ao Funchal, e a existência no seu 

território de importantes infraestruturas como o Aeroporto Cristiano Ronaldo, constituem 

elementos diferenciadores que conferem a Santa Cruz potencialidades únicas na região na 

atração de pessoas e atividades. 

No que se refere ao património construído, destacam-se, no domínio da arquitetura religiosa, a 

Igreja Matriz de Santa Cruz, a Capela Madre de Deus (Caniço) e a Capela de Nossa Senhora da 

Consolação (Caniço), todas elas originalmente construídas no século XVI. Além destas, 

constituem elementos marcantes a Fonte de Santo António da Serra, o cruzeiro/pelourinho (Santa 

Cruz), o Forte de S. Fernando, a Quinta do Revoredo e ainda os edifícios da Santa Casa da 

Misericórdia, do Tribunal Judicial e da Câmara Municipal de Santa Cruz. 
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Relativamente à atividade económica, este é um concelho onde o setor terciário tem um peso 

significativo, em razão de uma grande concentração de serviços de comércio, hotelaria e turismo. 

Com menor relevância, destacam-se no setor secundário as indústrias da panificação, carpintaria 

e conservas de peixe. No setor primário registam-se o cultivo da batata, as culturas hortícolas 

extensivas e intensivas, os frutos frescos e subtropicais, as flores, a vinha e a pecuária como 

principais atividades primárias. Embora com uma expressão económica relativamente limitada 

face aos setores secundário e terciário, a importância desta atividade reflete-se na ocupação do 

solo, uma vez que parte significativa deste se encontra coberto por floresta e por terrenos 

dedicados à atividade agrícola. 

No que concerne à ocupação urbana, verifica-se que entre 2011 e 2016 a população residente no 

concelho aumentou mais de 2% (dos 43.005 para os 44.026 habitantes), que se refletiu num 

aumento do parque habitacional no mesmo período (os edifícios de habitação familiar clássica 

passaram de 12.490 para 12.597 edifícios). Esta realidade, em associação com o incremento da 

atividade económica e social, coloca ao Município novos desafios do ponto de vista da gestão e 

promoção urbanística que importa acautelar. 

É nas freguesias de Santa Cruz, Camacha e Caniço que se concentra a maioria da população do 

concelho, sendo esta última a que possui o maior quantitativo populacional. Em 2011, a freguesia 

do Caniço, com 23.368 habitantes, representava mais de 50% da população residente no 

concelho, contrastando com Santa Cruz, a freguesia que alberga a sede do concelho, que nesta 

data apresentava uma população de 7.224 habitantes, equivalente a apenas 16,7% da população 

do concelho. A sua localização próxima do Funchal e os preços relativamente acessíveis dos 

terrenos, atraíram para este local novas urbanizações, transformando-o num polo urbano, 

residencial e turístico, de dimensão assinalável. Nesta medida, é na freguesia do Caniço que se 

observa a maior densidade populacional ð 1.946 hab./km
2

 (Figura 5). 
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Figura 5. Densidade populacional das freguesias do concelho de Santa Cruz.   

Fonte: SPI, com base nos dados do INE, 2011 

1.3.2. Freguesia e cidade do Caniço  

A freguesia do Caniço estende-se por uma área de 1.201 hectares e, em 2011, contava com 

23.368 habitantes. O território, à semelhança da restante ilha, apresenta um relevo acidentado, 

atingindo os 600 metros nos pontos mais elevados. Localiza-se no limite sul do concelho e é 

delimitado a sueste pelo oceano atlântico, a nascente, pela freguesia de Gaula, a norte, pela 

freguesia de Camacha e, a poente, com o município do Funchal.  

Para além do principal aglomerado urbano (elevado a cidade em 2005) e dos núcleos residências 

que se distribuem um pouco por todo o território da freguesia, o Caniço alberga também zonas 

industriais (limite poente da freguesia) e destaca-se por ser o segundo maior polo de 
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desenvolvimento turístico do arquipélago, com a presença de zonas de maior concentração 

turística junto à costa (Caniço de Baixo). 

A cidade do Caniço localiza-se em posição aproximadamente central em relação ao território da 

freguesia, desenvolvendo-se sobre uma plataforma de terreno relativamente plano, delimitada a 

nordeste pelo vale da ribeira do Caniço, cujas encostas íngremes marcam uma forte barreira 

neste território. Integra ocupações de natureza variada, incluindo a zona central multifuncional, 

zonas de expansão tendencialmente residenciais, de densidade variável, espaços públicos 

estruturantes e grande parte das funções urbanas locais. 

  

Figura 6. Largo Padre Lomelino (esquerda) e largo junto ao Caniço Shopping  (direita).  

Fonte: SPI, 2018/2019 

A zona central da cidade, onde se localiza o núcleo tradicional, encontra-se estruturada pelo eixo 

longitudinal (noroeste/sudeste) constituído pelas ruas João Paulo II e João Gonçalves Zarco, 

articuladas, a meio, pelo largo Padre Lomelino, que representa o centro nevrálgico da localidade, 

junto ao qual se implantam a Igreja Paroquial do Caniço, do lado norte, e o Cemitério, do lado sul. 

No topo nordeste deste eixo, destaca-se a presença de outro largo estruturante, que alberga uma 

praça de táxis e junto ao qual se localiza o Caniço Shopping. Este largo é delimitado a poente 

pela Estrada João Gonçalves Zarco, que se constitui também como um eixo estruturante e uma 

das portas de entrada na cidade. Do lado sul do referido eixo longitudinal, destaca-se a presença 

de outro largo/jardim de dimensão relevante, junto à rua da Escola. Este largo/jardim, que contém 

uma zona de esplanadas e um parque de estacionamento subterrâneo, encontra-se ladeado, a 

norte, pelo edifício dos Correios e, a sul, pelo Centro Comercial Caniço Golden. 
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Figura 7. Rua João Gonçalves Zarco (esquerda) e largo junto aos Correios (direita).   

Fonte: SPI, 2018/2019 

Em termos de rede viária, destacam-se ainda as vias complementares que derivam dos referidos 

eixos, delimitando a zona central e articulando este território com a envolvente, nomeadamente: o 

prolongamento da rua João Gonçalves Zarco para sudeste (articulação com a via rápida), a 

estrada Albertina do Canto, a rua Dr. Francisco Peres e estrada do Garajau (limites poente e 

elementos de articulação com os territórios adjacentes). 

Ainda ao nível de elementos de referência do território, destaca-se, a poente da zona central, a 

Escola EB1 PE da Vargem-Caniço, a sul da qual se desenvolve um pequeno largo, que apresenta 

zonas ajardinadas e se encontra equipado com mobiliário urbano - bancos em betão - e que, 

presentemente, apresenta sinais de degradação. A norte da escola, no cruzamento entre o troço 

norte da rua da Escola e a estrada do Garajau, marca presença a Junta de Freguesia do Caniço. 

   

Figura 8. Escola EB1 PE da Vargem-Caniço (esquerda) e largo junto à escola (direita).  

Fonte: SPI, 2018/2019 
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A zona central da cidade apresenta-se como um território heterogéneo onde, em virtude do 

processo de difusão urbanística ocorrido nas últimas décadas, as pré-existências formadas pelo 

casario antigo se misturam com os novos blocos de habitação coletiva. Verifica-se um pouco por 

todo este território uma atividade relevante, associada à presença considerável de 

estabelecimentos de comércio e serviços, muitos deles localizados nas galerias térreas dos 

blocos de habitação coletiva. 

   

Figura 9. Exemplos de estabelecimentos comerciais e serviços na zona central.   

Fonte: SPI, 2018/2019 

A nascente da rua João Gonçalves Zarco é de referir a presença de um território pouco articulado 

com a estrutura urbana, em que alguns terrenos de dimensão média ou grande, relativos a uma 

unidade hoteleira (Quinta Splendida) e a um parque de estacionamento, convivem com terrenos 

pouco infraestruturados e de ocupação dispersa, que se estendem até ao limite nordeste da 

plataforma/achada da cidade. Esta zona, apesar de conter percursos pedestres relativamente 

confortáveis (caminho e vereda da Corujeira), apresenta algumas situações de risco, dado que as 

habitações localizadas nas zonas mais periféricas não são acessíveis por parte dos serviços de 

emergência ð bombeiros ou ambulâncias. 
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Figura 10. Ocupação e acessos à zona a nascente da rua João Gonçalves Zarco.  

Fonte: SPI, 2018/2019 

A sul do largo junto aos Correios, destaca-se a presença de um quarteirão que se encontra 

parcialmente consolidado, apresentando, na frente voltada para a rua João Gonçalves Zarco, um 

conjunto de moradias de construção relativamente recente, colmatadas pelo edifício do Centro 

Comercial Caniço Golden, que formaliza uma das frentes do referido largo. Na frente voltada para 

sudoeste, que acompanha a estrada Albertina do Canto, a ocupação torna-se mais dispersa, 

verificando-se a presença de alguns terrenos desocupados e construções devolutas. 

   

Figura 11. Quarteirão parcialmente consolidado ð sul do largo junto aos Correios.   

Fonte: SPI, 2018/2019 

A norte da estrada João Gonçalves Zarco, a orografia torna-se mais acidentada, destacando-se a 

presença do complexo edificado associado ao Caniço Shopping, de ocupação mais recente, com 

edifícios de 9 pisos que estabelecem a transição para a cota superior, a noroeste ð Estrada do 

Aeroporto. A poente deste núcleo, encontra-se um território de ocupação menos densa, onde, 

para além de moradias com terrenos ajardinados, marcam presença alguns elementos de valor 

histórico e de memória da cidade, nomeadamente o Moinho e Relógio de Água, que se 

encontram em mau estado de conservação, e uma vereda associada a estes elementos, que 
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estabelece um percurso pedonal pelo interior dos quarteirões e que também apresenta 

necessidades de reabilitação. 

   

Figura 12. Moinho e Relógio de Água.  

Fonte: SPI, 2018/2019 

A nordeste do largo frontal ao Caniço Shopping, verifica-se a presença de um conjunto de blocos 

de habitação coletiva, que estabelecem a transição entre a Estrada João Gonçalves Zarco, à cota 

superior, e a ribeira do Caniço, à cota inferior. Neste núcleo verifica-se a presença de algumas 

construções abandonadas e de espaço público pouco qualificado. 

   

Figura 13. Ocupação a nordeste o núcleo central (esquerda) e Quinta da Pedra Mole (direita).  

Fonte: SPI, 2018/2019 

Mais a nordeste, na encosta nascente da ribeira, destaca-se a presença dos terrenos de uma 

quinta (Quinta da Pedra Mole) que se estende até à estrada do Aeroporto e que atualmente se 

encontram devolutos, estando as edificações sujeitas ao abandono.   
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2. Proposta de delimitação da ARU  

Com base na área indicativa definida na Proposta n.º 38/2018 e após um reconhecimento mais 

detalhado do território, foi possível identificar outros elementos de referência e zonas-chave a 

incluir na ARU do Centro do Caniço, de modo a permitir uma abordagem mais estruturada relativa 

à estratégia de reabilitação urbana a prosseguir. Neste sentido, a ARU do Centro do Caniço, 

conforme se pode verificar nas imagens seguintes e de acordo com os critérios que serão 

subsequentemente apresentados, abrange uma área de 22,9 hectares, incluindo o núcleo 

tradicional e as zonas de expansão mais relevantes e estabilizadas. 

Na zona central da cidade, a ARU abrange o largo Padre Lomelino e estende-se até ao limite 

nordeste da achada/plataforma, abrangendo os territórios de baixa densidade e pouco 

infraestruturados localizados a nascente da rua João Gonçalves Zarco e fazendo fronteira, a sul, 

com a parcela do Hotel Quinta Splendida. Do lado nascente da rua João Paulo II, o território 

abrangido pela ARU estende-se até ao limite do perímetro urbano, incluindo as ocupações que 

ladeiam a rua Padre Agostinho Freitas. 

Para poente da rua João Paulo II, a ARU abrange o quarteirão central multifuncional que inclui a 

Igreja Paroquial do Caniço, a nascente, junto ao largo Padre Lomelino e à rua João Paulo II e, a 

poente, blocos de habitação coletiva, com funções de comércio, serviços e pequenos 

equipamentos nos pisos térreos, junto rua Dr. Francisco Peres. A sul desta zona, para poente da 

rua João Gonçalves Zarco, a ARU estende-se até à estrada Albertina do Canto e ao troço norte da 

estrada do Garajau, abrangendo a zona dos Correios, a escola EB1 e PE do Caniço e a Junta de 

Freguesia, assim como o quarteirão semi-consolidado localizado a sul do largo junto aos 

Correios. 

Para norte, a ARU abrange o largo frontal ao Caniço Shopping, assumindo como limite noroeste a 

estrada João Gonçalves Zarco. Para nascente deste limite, o território integrado abrange os 

blocos de habitação coletiva localizados junto à rua do Canto do Ribeiro, nas imediações da 

ribeira do Caniço, e estende-se para nascente, abrangendo a parcela da Quinta da Pedra Mole. 

Foi considerado ainda, a poente do complexo associado ao Caniço Shopping, o quarteirão 

envolvente ao Moinho e Relógio de Água, delimitado a sul pela estrada João Gonçalves Zarco, a 

poente pela travessa João Gonçalves Zarco e a norte, parcialmente, pela estrada do Aeroporto e 

pelo caminho Velho da Azenha. 
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Figura 14. Proposta de delimitação da ARU do Centro do Caniço  
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Fonte: SPI/CMSC, sobre base topográfica  

 

Figura 15. Proposta de delimitação  da ARU do Centro do Caniço 

Fonte: SPI/CMSC, sobre imagem aérea (Google Earth)
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2.1. Critérios de delimitação da ARU 

A área abrangida pela ARU do Centro do Caniço estende-se por uma área de aproximadamente 

22,9 hectares, inserindo-se integralmente no perímetro urbano definido no PDM em vigor
4

. 

Conforme o referido, procurou-se estender a ARU a um território suficientemente abrangente e 

equilibrado na sua multifuncionalidade de modo a assegurar que a operação de reabilitação 

urbana, a realizar no prazo de 3 anos após a aprovação da ARU, produza não apenas efeitos ao 

nível da qualificação urbanística, ambiental e patrimonial do espaço a intervir, mas também ao 

nível do estímulo ao desenvolvimento económico e à coesão social deste território.  

Neste sentido, a delimitação da ARU do Centro do Caniço assenta numa abordagem integrada 

do território em análise, que visa criar as condições necessárias para uma intervenção de 

reabilitação urbana abrangente que aprofunde e consolide as articulações físicas, funcionais e 

históricas deste território. 

Os critérios a seguir explicitados, derivam de uma análise aprofundada do território da cidade do 

Caniço e das suas dinâmicas. Para este fim, foram efetuadas visitas de reconhecimento ao 

território e levantamento de campo, reuniões para identificação das intenções e investimentos 

previstos, análise do IGT em vigor e estudo da informação e documentação relevante.  

2.1.1. Orientações estratégicas  

De acordo com a informação recolhida junto ao município, verificou-se que existe uma intenção 

da CMSC em valorizar o ambiente urbano no centro do Caniço com intervenções ao nível da 

requalificação do largo junto ao Caniço Shopping ou com a criação de um novo espaço multiusos 

(com sala de conferências e de espetáculos), com capacidade para albergar instituições e 

associações ou mesmo a nova sede da Junta de Freguesia. Esta última intervenção deverá incidir 

sobre os terrenos localizados no topo da rua Padre Agostinho Freitas e contemplar a criação de 

um novo polo gerador de dinâmicas relevantes neste território, passível de motivar a reabilitação e 

valorização dos territórios localizados a sul da referida rua e que acompanham o limite da 

plataforma/achada do centro do Caniço até à zona da unidade hoteleira (Quinta Splendida). 

                                                        

4
 Retificado pela Resolução do Governo Regional da Madeira n.º 607/2004 de 29 de abril. 
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Para além das referidas intervenções, é notória a necessidade de valorização dos espaços 

públicos na cidade e a melhoria das condições de circulação ao nível da mobilidade suave, uma 

vez que a maioria dos eixos viários não apresenta passeios com condições de conforto e 

segurança adequados para esse fim.  

   

Figura 16. Situações de conflito relativamente ao estacionamento automóvel.   

Fonte: SPI, 2018/2019 

Em termos de mobilidade, apesar da existência de zonas de estacionamento tarifado e de 

parques de estacionamento em zonas relativamente centrais, verifica-se uma forte pressão a este 

nível no centro da cidade, incluindo algumas situações de conflito entre o estacionamento 

abusivo e a circulação pedonal e automóvel. Neste sentido deverão ser ponderadas intervenções 

ao nível do reordenamento do estacionamento, articuladas com as eventuais soluções para a 

valorização/criação de espaço público e melhoria da circulação pedonal na cidade. 


























































